

LEI Nº 601/2005
Autoriza o Prefeito Municipal A licitar bens móveis diversos de propriedade da Prefeitura municipal de diamantino, considerados inservívies ao uso no serviço público municipal E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito do Município de Diamantino, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a licitar pela modalidade de leilão público, os bens móveis diversos arrolados em artigo subseqüente, todos de propriedade da Prefeitura Municipal de Diamantino/MT, considerados inservíveis ao uso no serviço público, de acordo com o § 5º do artigo 22 da lei 8666/93.

Art. 2º - Os bens móveis objeto do leilão público são os descritos no ANEXO I que acompanha a presente lei, com os valores de avaliação dos bens objeto do leilão público.
Art. 3º - Os bens objeto do leilão serão vendidos no estado em que se encontram, cabendo ao interessado vistoriar a real situação dos mesmos, não cabendo reclamações posteriores à compra. As visitas serão abertas em horário compreendido entre as 8h e 11h e das 14h às 17h no local onde será realizado o leilão.

Art. 4º - O leilão público será realizado pelo maior lance, a quem oferecer valor igual ou superior ao valor de avaliação dos bens objeto da licitação.

Art. 5º - O local do leilão será a Sede da Prefeitura Municipal, em data a ser designada pelo edital licitatório.

Art. 6º - Poderão participar do leilão todos os interessados, pessoas físicas e jurídicas munidos de documentos.

Art. 7º - O pagamento será À VISTA, em dinheiro, transferência em dinheiro de conta para conta, cheque ou cheque administrativo. Em nenhuma hipótese será admitida outra forma de pagamento.
§ 1º - O valor da arrematação será recolhido em favor da Prefeitura Municipal de Diamantino/MT, no Banco do Brasil, agência 07870, conta corrente nº 12069-3 de titularidade da Prefeitura Municipal de Diamantino/MT.
§ 2º - Os lotes pagos em cheque só serão liberados após a efetiva compensação dos títulos.

§ 3º - Despesas de remoção, consertos, multas, transferência e outras decorrentes dos bens são de responsabilidade exclusiva do arrematante/comprador.

§ 4º - A comissão do Leiloeiro Oficial no percentual de 10% (dez por cento) do valor da arrematação será pago pelo arrematante/comprador.

Art. 8º - Declarado o lance vencedor, com o ato formal da batida do martelo, o arrematante/comprador deverá imediatamente dirigir-se a mesa receptora, fornecendo os dados para efetuar o pagamento do objeto leiloado, independentemente de pretender arrematar mais lotes.

Art. 9º - O arrematante terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para providenciar a transferência do lote adquirido junto ao Detran. Expirado o prazo concedido, a Prefeitura Municipal dará baixa do documento no cadastro geral de registro de veículos e o bem será considerado “sucata sem documento”, não cabendo devolução do preço, reclamação ou recurso de quaisquer natureza.

Art. 10º - É proibido ao arrematante/comprador ceder, permutar, vender, doar ou efetuar qualquer espécie de negócio jurídico com o bem adquirido antes do pagamento e da expedição do Auto de Arrematação em Leilão Público, sendo vedado ao Leiloeiro Oficial substituir o Auto de Arrematação expedido.

Art. 11º - O edital do Leilão Público complementará a presente lei para atender aos requisitos necessários da Lei nº 8666/93.

Art. 12º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino, 05 de dezembro de 2005
Francisco Ferreira Mendes Junior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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